
 
 

PROGRAMA APÍCOLA NACIONAL 
 

CANDIDATURA À MEDIDA 1A- SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
BENEFICIÁRIO 
Denominação 
Social  

NIF / NIPC   NIFAP  

Entidade Gestora de Zona Controlada    

DIVULGAÇÃO/ DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DOS TÉCNICOS 

Nome do Técnico NIF Habilitações Literárias Especificidade da Formação 

    

    

    

    

 

 Campanha 2017 Campanha 2018 Campanha 2019 

Número de sessões de divulgação    

Número de presenças previstas    

Número de horas de divulgação    

 

TEMAS 
Campanha 2017 Campanha 2018 Campanha 2019 

Teórico Pratico Teórico Pratico Teórico Pratico 
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PROGRAMA APÍCOLA NACIONAL 
Candidatura à Medida 1A- Serviços de Assistência Técnica 

Beneficiário 
Denominação 
Social  

NIF / NIPC   NIFAP  

 

N.º de apicultores associados inscritos na candidatura  Se não é Entidade Gestora de Zona 
Controlada, não preencha este campo. 

N.º de apicultores não associados inscritos na candidatura  

N.º de colmeias  

N.º Apiários  

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

NÚMERO DE VISITAS PREVISÍVEL 

Agos. Set. Out. Nov. Dez. Jan.  

      Campanha 2017 

      Campanha 2018 

      Campanha 2019 

Fev. Mar. Abr. Maio Jun. Jul.  

      Campanha 2017 

      Campanha 2018 

      Campanha 2019 

VALOR DA CANDIDATURA APRESENTADA 

 
Valor Total 

Campanha 2017 Campanha 2018 Campanha 2019 

N.º Técnicos    

Montante Total (€)    
ANEXOS 

 

1. Apresentar documento comprovativo das habilitações académica do técnico a afetar à medida, o qual deve ser 

detentor de bacharelato, licenciatura ou de qualquer outro grau de ensino superior em ciências agrárias ou 

veterinárias, tecnologias agroalimentares ou ciências biológicas, incluindo uma componente curricular específica no 

domínio da apicultura e produção apícola, sem prejuízo do disposto no ponto seguinte.  

2. Quando as habilitações académicas do técnico a afetar à medida não incluam a componente curricular específica a 

que se refere o número anterior, deve ainda o candidato apresentar documento comprovativo da conclusão, com 

aproveitamento, formação específica no domínio da apicultura e produção apícola, até à data de aprovação de 

candidatura, sem prejuízo do disposto no nº 4 do artº 86 da portaria nº 286-A, do DR nº 215/2016 de 09 de 

novembro. 
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DATA ASSINATURA(S) DO BENEFICIÁRIO/ PROCURADOR(ES)/REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS) 

20____/____/____ 

(Rubrica) 

(Nome Completo) 

20____/____/____ 

(Rubrica) 

(Nome Completo) 

20____/____/____ 

(Rubrica) 

(Nome Completo) 
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